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ATA DE Nº 156 – CME 1 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, no período 2 

da manhã, tendo por local a Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de 3 

Educação, reuniram-se os Conselheiros do Conselho Municipal de Educação de 4 

Ponta Grossa - CME/PG para a Reunião Ordinária. A Presidente Sirlete Lemes 5 

deu início a reunião, cumprimentando a todos os presentes, bem como, a 6 

Representante do Ministério Público, Elena Neves, começando com uma reflexão 7 

tendo em vista a situação política atual do nosso país, com tantas denúncias de 8 

corrupção envolvendo nossos governantes, de desvio de dinheiro público, que 9 

deveria estar sendo investido na Assistência Social, na Educação, pois é visível a 10 

miséria e pobreza que vivem muitas famílias no Nordeste e em outros lugares do 11 

Brasil. É importante refletirmos quanto as atitudes de nossos políticos mas, da 12 

mesma forma, refletirmos sobre as nossas atitudes frente a esses problemas, pois 13 

as pessoas precisam, primeiramente, mudar as suas ações, pois a corrupção não 14 

está somente no meio político, ela está em vários lugares, visto que muitos só 15 

pensam em cargos públicos, em tirar vantagem própria por meio do dinheiro 16 

público, etc. “Por isso, nesse momento, peço que este Conselho faça um minuto 17 

de oração para pedir a Deus que afaste esses sentimentos de egoísmo, ganância 18 

que toma conta das pessoas para terem mais poder, ficarem ricos, as custas da 19 

pobreza e miséria de muitos, para que Deus nos conceda a graça e a proteção, 20 

em especial, para as pessoas que estão à frente, estão lutando contra a 21 

corrupção no Brasil”. Em seguida a Presidente Sirlete Lemes, repassou os 22 

Processos enviados pela Secretaria Municipal de Educação, para análise e 23 

emissão dos Pareceres, foram eles: 1- COLÉGIO MARISTA PIO XII – 24 

EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – Renovações do 25 

Credenciamento e da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil. 2- 26 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. LEOPOLDO LOPES 27 

SOBRINHO – Renovações do Credenciamento e da Autorização de 28 

Funcionamento do CMEI; 3- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29 

PROF. GERALDO WOYCIECHOWSKI - Renovações do Credenciamento e da 30 

Autorização de Funcionamento do CMEI, ambos receberam pareceres favoráveis. 31 

Logo após, a Presidente passou a palavra para a Conselheira Iolanda de Jesus 32 

para apresentar a Minuta da Lei do Sistema Municipal do Ensino, encaminhada 33 

pela Secretaria Municipal de Educação, para análise e sugestões do Conselho 34 

Municipal de Educação. A Conselheira Iolanda falou que a Comissão Especial se 35 

reuniu na data de 27 de abril (deste ano), no período da manhã, para fazer a 36 

leitura da Minuta da Lei e apontar alterações necessárias, sendo que participaram 37 

deste trabalho, ela própria e a Conselheira Maria de Fátima Pacheco Rodrigues. 38 

Falou, ainda, que “a Lei estava desatualizada conforme algumas alterações da 39 

LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN 9394/96), bem 40 

como, com relação as demais leis nacionais como do FUNDEB (Fundo Nacional 41 

do Desenvolvimento da Educação Básica) do Plano Nacional de Educação-PNE e 42 

Plano Municipal de Educação-PME”. A Conselheira relatou, que “a Lei do Sistema 43 

Municipal foi aprovada no ano de 2002, sendo que em 2013, no início da primeira 44 

gestão deste governo, havia uma Minuta de Lei, com data de 2012, encaminhada 45 

por este Conselho à SME, com a proposta de alteração da Lei do Sistema, porém 46 

continham algumas sugestões que contradiziam a LDB como, por exemplo, o 47 

município assumir os anos finais do Ensino Fundamental, então o processo foi 48 

despachado para o CME/PG, com esta informação. Naquele momento”, continuou 49 

a Conselheira Iolanda, “a Secretária (Municipal de Educação), sabia da 50 
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necessidade de alteração da Lei, mas queria primeiro implantar os novos projetos 51 

educacionais e, somente agora em 2017, conseguimos fazer esta minuta da Lei 52 

acrescentando todas as atualizações necessárias, principalmente com as novas 53 

alterações da LDB, pois a nossa lei é baseada nela.” Os Conselheiros fizeram a 54 

leitura de cada artigo, fazendo os comentários e as emendas necessárias até o 55 

Artigo 5º (quinto) sendo que continuarão os estudos na próxima reunião. 56 

Continuando os trabalhos previstos na pauta, a Presidente solicitou à Conselheira 57 

Iolanda para abrir no data show a Lei do Plano Municipal de Educação – PME 58 

para dar continuidade aos estudos, a partir do item 1.5., o qual fala sobre 59 

promover ações em regime de colaboração para a efetivação dos programas 60 

federal para a reestruturação e aquisição de equipamentos para instituições que 61 

ofertam a educação infantil ampliando a oferta nesta etapa da Educação Básica 62 

respeitando as normas da acessibilidade. Com relação a este item a Conselheira 63 

Iolanda falou que a Secretaria Municipal de Educação está investindo bastante 64 

nesta área, visto que está construindo mais 16 Centros Municipais de Educação 65 

Infantil para atender a Educação Infantil, principalmente para cumprir a 66 

obrigatoriedade do atendimento das crianças de 04 e 05 anos. A Conselheira 67 

Jaqueline Caetano Pinto falou que “com as verbas do governo destinadas à 68 

Educação Infantil, conseguimos melhorar a qualidade dos materiais nos CMEIs, 69 

foi uma conquista muito importante”. Na explanação da meta 1.6, relacionada a 70 

implantação da avaliação institucional para a Educação Infantil a ser realizada a 71 

cada 02 anos, com base nos parâmetros nacionais de qualidade – indicadores 72 

relevantes, como estrutura física, quadro de pessoal, gestão, recursos 73 

pedagógicos e acessibilidade, alguns conselheiros (Neide keiko, Edinéia Blum, 74 

entre outros) opinaram sobre este assunto falando a respeito do padrão de 75 

qualidade que ensino público precisa cumprir, sendo que a polêmica foi centrada 76 

na questão da acessibilidade e quadro de pessoal para atendimento das pessoas 77 

com deficiência,  entre outros. Com relação a estes indicadores a Conselheira 78 

Iolanda falou que o município está construindo os prédios já com acessibilidade, e 79 

também nas unidades de ensino que estão sendo reformadas, também, já estão 80 

sendo contempladas com estas exigências, quanto ao pessoal também temos o 81 

Centro Municipal de Atendimento a Educação Especial, com equipe própria, está 82 

sendo feita contratação de estagiários como auxiliar de inclusão específicos para 83 

este atendimento. Os professoras das Salas Multifuncionais possuem a formação 84 

na área e planejam as ações e atividades específicas com os auxiliares. A 85 

Conselheira Edinéia Blum, questionou o fato de “ainda não ter o Intérprete das 86 

línguas de sinais, Libras, e sobre a questão pedagógica, do planejamento das 87 

atividades que fica aquém, quando não há um pessoal especialista na área, pois 88 

o aluno é inserido no processo mas não está verdadeiramente incluso”. Concluído 89 

os estudos e questionamentos sobre a Meta 1 foram anotadas questões e 90 

“sugestões para possíveis notas técnicas nos itens nº 1.2, 1.6 e 1.11”, conforme 91 

comentou a Conselheira Iolanda, sendo que na próxima reunião será estudada a 92 

Meta 2 do PME. Concluído os trabalhos do dia, a Presidente Sirlete Lemes 93 

encerrou a reunião. Justificaram suas ausências as seguintes Conselheiras: 94 

Cilmara de Fátima Buss de Oliveira, Elenice Sutil, Maria Odete Tenreiro, Liana 95 

Maricéia Eidam, Luci Mara Nadolny, Nilcéa Mottin de Andrade, Osni Mongruel 96 

Júnior e Simone Barbosa Fechner.  Nada mais havendo, se encerra a presente 97 

Ata de número cento e cinquenta e seis (156) a qual vai assinada por mim, Eloina 98 

Chaves, Secretária Executiva do CME/PG e pelos Conselheiros titulares ou 99 

suplentes com direito a voto, presentes na Reunião Ordinária do Conselho 100 
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Municipal de Educação de Ponta Grossa, do dia dez de maio do ano de dois mil e 101 

dezessete. 102 

Sirlete Lemes, Presidente do CME                    ___________________________. 103 

Iolanda de Jesus, Secretária/CME:                    __________________________. 104 

Adriane de Lima Penteado:                               __________________________. 105 

Clóris Jaworski Lopes:                                      __________________________. 106 

Edinéia Aparecida Blum:                                  ___________________________. 107 

Izolde Hilgemberg de Oliveira:                        ___________________________. 108 

Kelly Cristina Camponês:                                 ___________________________. 109 

Leni Aparecida Viana da Rocha:                      __________________________. 110 

Maria de Fátima Pacheco Rodrigues:              __________________________. 111 

Marinete de Fátima Schwab:                              __________________________. 112 

Neide Keiko Kravchychyn Cappelletti              ___________________________. 113 

Patrícia de Fátima Rodrigues:                          __________________________. 114 

Rafaela Nogueira dos Santos Carlos:    ___________________________. 115 

Participaram da Reunião, ainda, os seguintes conselheiros suplentes: 116 

Jaqueline Aparecida Caetano Pinto:               ___________________________. 117 

Nágela Rigoni:       ____________________________.                                        118 

Eloina Chaves (Secretária Executiva/CME)          ____________________________. 119 


